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I - INFORMAÇÕES PRELIMINARES

DO RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE
GESTÃO – RCI-GESTÃO

A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, em cumprimento às determinações
apresentadas no  inciso  III,  do art.  9º  e no  inciso  IV, do art.  52,  da Lei  Estadual
n° 12.509, de 06 de dezembro de 1995, no inciso XVII, do art. 14, da Lei Estadual
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e no Decreto Estadual nº 33.053, de 10 de
maio de 2019, apresenta o Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de
Gestão – RCI-Gestão do FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR - PREVMILITAR,
sobre o exercício financeiro de 2019.

O RCI-Gestão está orientado pelo Decreto Estadual nº 29.388, de 27 de agosto de
2008,  que  instituiu  a  auditoria  preventiva  com  foco  em riscos e  pelo  Decreto  nº
33.053, de 10 de maio de 2019, que estabelece as diretrizes para elaboração do
Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de Gestão (RCI-Gestão) dos
Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo do Estado do Ceará.

As contas de gestão dos órgãos, entidades e fundos referentes ao exercício de 2019
foram analisadas tendo como base a estrutura da Administração Pública contida na
Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e suas alterações, entretanto
serão apresentadas pelos órgãos, entidades e fundos que os sucederam, após a
edição da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018.

A   geração   do  RCI-Gestão   foi   realizada   de   forma   automatizada   pela   equipe   do
Observatório   da   Despesa   Pública   do   Ceará   (ODP.Ceará),   no   âmbito   da
Coordenadoria de Controladoria, em conformidade com as normas e procedimentos
técnicos  aplicáveis  às  demandas  de controle   interno,  com a utilização de dados
disponíveis nos sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual, bem como por
meio de informações produzidas pelas áreas programáticas da CGE.

As atividades de controle interno desenvolvidas pelas áreas programáticas da CGE,
relativas   ao   exercício   de  2019,   estão   consolidadas   neste   relatório   e   foram
desenvolvidas   visando   contribuir   para   o   tratamento   tempestivo   dos   riscos   que
podem ameaçar o cumprimento dos objetivos institucionais do órgão, entidade ou
fundo  e   fornecer   subsídios  para   identificação  de  oportunidades  de  melhoria  nos
processos organizacionais.

Os  dados   e   as   informações   que   apresentaram   indícios   de   irregularidade   foram
encaminhadas ao órgão, entidade ou fundo para que esse se manifestasse no prazo
determinado pela CGE.

Os   indícios   de   irregularidades  detectados  no  âmbito   das   atividades  de   controle
interno   das   áreas   programáticas   da   CGE,   no   exercício   em   análise,   e   não
respondidos ou tratados pelo órgão, entidade ou fundo estão relatados no presente
relatório.
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II - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS

Sigla - PREVMILITAR

Vinculação - SEPLAG

Natureza - FUNDOS

1. Legislação Vigente no Exercício de 2019

O Estado do Ceará, por meio da Lei Complementar nº 12, de 23 de junho de 1999,
modificada  pela  Lei  Complementar  nº  17,  de  20  de  dezembro  de  1999,  criou  o
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS para seus servidores, denominado de
Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares,
dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC.

O Plano de Custeio Militar do SUPSEC financiará os benefícios previdenciários do
Sistema,   que   forem   destinados   aos  militares   estaduais   e   a   seus   dependentes,
independentemente da data de ingresso no serviço militar estadual.

A Lei Complementar nº 123, de 16 de setembro de 2013, criou o Fundo Financeiro
PREVMILITAR, para fins de operacionalização do referido Plano de Custeio Militar.

2. Finalidades

O   PREVMILITAR   terá   por   finalidade   arrecadar,   reunir   e   acumular   recursos
econômicos de qualquer natureza a serem utilizados no pagamento de benefícios
previdenciários   aos   beneficiários   militares   a   ele   vinculados   e   respectivos
dependentes   (art.  11º,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  16  de
setembro de 2013).

3. Receitas

Constituem receitas do PREVMILITAR (art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 16
de setembro de 2013):

I   -   as   contribuições   previdenciárias   regulares  mensais   dos   segurados  militares,
ativos   e   inativos,   e   dos   pensionistas   vinculados   ao   Plano   de   Custeio   Militar,
conforme alíquota prevista na legislação estadual vigente;

II - as contribuições previdenciárias regulares mensais das Corporações Militares do
Estado, referentes aos respectivos beneficiários militares indicados no inciso I deste
artigo, conforme alíquota prevista na legislação estadual vigente;

III   -  os valores decorrentes de aportes extraordinários do Tesouro Estadual  para
honrar o pagamento dos benefícios em fruição aos beneficiários militares vinculados
ao Plano de Custeio Militar;

IV  -  os valores da compensação  previdenciária  entre  os  regimes de previdência
social,   na   forma   estabelecida   na   Constituição   Federal   e   legislação   aplicável,
relativos aos beneficiários militares vinculados ao Plano de Custeio Militar;

V - os recursos provenientes de dotações orçamentárias;
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VI - a reversão de saldos não aplicados;

VII - outras receitas provenientes de:

a) resultados financeiros de convênios ou contratos, conforme expressa previsão
nos instrumentos respectivos;

b) renda de juros e de administração de seus capitais;

c) produto da utilização do seu patrimônio, inclusive alienação de imóveis;

d) doações e legados que lhe sejam feitos;

e) bens   e   direitos   que,   a   qualquer   título,   lhe   sejam   adjudicados,   doados   ou
transferidos, observado o disposto na legislação pertinente;

f) outros recursos extraordinários ou eventuais que lhe sejam atribuídos;

VIII - outras receitas previstas em lei.
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III - PREVMILITAR EM NÚMEROS

O objetivo deste capítulo é apresentar informações gerais de natureza orçamentária
e financeira relativas à execução das despesas por categoria econômica, grupo de
natureza, fontes de recursos, especificando as despesas com pessoal, contratos e
parcerias.

1. Execução da Despesa por Categoria Econômica e Grupo de Natureza de
Despesa

A Tabela 1 apresenta a execução da despesa por categoria econômica e grupo de
natureza de despesa (GND), o orçamento autorizado (Lei Orçamentária Anual com
os créditos adicionais), valores empenhados, liquidados e pagos. O percentual de
execução considera os valores liquidados em relação ao orçamento autorizado e a
participação corresponde aos valores liquidados em relação ao total liquidado.

Tabela  1  - Execução da Despesa por Categoria Econômica e Grupo de Natureza – R$ 1.000,00

CATEGORIA ECONÔMICA
LOA +

CRÉDITOS
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO

  Grupo de Natureza de Despesa (I) (II) (II/I)

DESPESAS CORRENTES 720.170,33 712.771,28 712.771,28 712.771,28 98,97% 100,00%

    PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS

720.170,33 712.771,28 712.771,28 712.771,28 98,97% 100,00%

    JUROS E ENCARGOS DA 
DIVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

    OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

    INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

    INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

    AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00%

TOTAL 720.170,33 712.771,28 712.771,28 712.771,28 98,97% 100,00%

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente

O gráfico   1   apresenta   a   evolução   percentual   da   participação   da   liquidação   da
despesa por Categoria Econômica nos três últimos exercícios financeiros.
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2. Execução da Despesa por Fonte de Recurso

A Tabela 2 apresenta a execução da despesa (liquidação) por Fonte de Recurso e
Subfontes   o   orçamento   autorizado   (Lei   Orçamentária   Anual   com   os   créditos
adicionais),  valores  empenhados,   liquidados e pagos.  O percentual  de execução
considera   os   valores   liquidados   em   relação   ao   orçamento   autorizado   e   a
participação corresponde aos valores liquidados em relação ao total liquidado.

Tabela  2  - Execução da Despesa por Fonte de Recurso – R$ 1.000,00

FONTE DE RECURSOS
LOA +

CRÉDITOS
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO

  Subfonte (I) (II) (II/I)

FONTE TESOURO 258.754,58 257.307,93 257.307,93 257.307,93 99,44% 36,10%

      01.00 - COTA-PARTE DO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
ESTADOS

258.754,58 257.307,93 257.307,93 257.307,93 99,44% 36,10%

OUTRAS FONTES 461.415,75 455.463,35 455.463,35 455.463,35 98,71% 63,90%

      03.00 - RECURSOS 
PROVENIENTES DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

161.356,78 160.727,29 160.727,29 160.727,29 99,61% 22,55%

      04.00 - RECURSOS 
PROVENIENTES DA 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

300.058,98 294.736,06 294.736,06 294.736,06 98,23% 41,35%

TOTAL 720.170,33 712.771,28 712.771,28 712.771,28 98,97% 100,00%

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente

3. Execução da Despesa por Elemento de Despesa
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A Tabela 3 apresenta a execução por elemento de despesa, o orçamento autorizado
(Lei   Orçamentária   Anual   com   os   créditos   adicionais),   valores   empenhados,
liquidados e pagos. O percentual de execução considera os valores liquidados em
relação   ao   orçamento   autorizado   e   a   participação   corresponde   aos   valores
liquidados em relação ao total liquidado.

Tabela  3  - Liquidação por Elemento de Despesa – R$ 1.000,00

ELEMENTO
LOA +

CRÉDITO
EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO

(I) (II) (II/I)

APOSENTADORIAS E REFORMAS 444.328,21 465.351,03 465.351,03 465.351,03 104,73% 65,29%

PENSÕES 271.324,64 244.473,52 244.473,52 244.473,52 90,10% 34,30%

DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

4.516,49 2.944,37 2.944,37 2.944,37 65,19% 0,41%

Outros Benefícios Previdenciários 1,00 2,36 2,36 2,36 236,16% 0,00%

TOTAL 720.170,33 712.771,28 712.771,28 712.771,28 98,97% 100,00%

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente

4. Despesas com Pessoal

A Tabela 4 apresenta a composição das despesas com pessoal ativo e locação de
mão de obra terceirizada em substituição a servidores.

Para   a   identificação   da   locação   de  mão-de-obra   terceirizada   em   substituição   a
servidores foram utilizadas as informações de execução do grupo de natureza de
despesa – Outros Despesas Correntes, elemento 37 - Outras Despesas de Pessoal
Decorrentes de Contratos de Terceirização.

Vale ressaltar que os gastos com inativos e pensionistas são geridos pelo Sistema
Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares dos Agentes
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará – SUPSEC, tendo como
unidades executoras o FUNAPREV, PREVMILITAR E PREVID.

Tabela  4  - Composição com Gastos com Pessoal – R$ 1.000,00

TIPO DE PESSOAL 2016 2017 2018 2019

ATIVO 509.470,11 568.614,57 649.835,43 712.771,28

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 
EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 509.470,11 568.614,57 649.835,43 712.771,28

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente

O gráfico 2 apresenta a evolução percentual das despesas com pessoal nos últimos
três exercícios financeiros.
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5. Quantitativo de Pessoal Ativo

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

6. Contratos com Maior Execução

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

7. Parcerias – Execução por Objeto

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

8. Instrumentos de Parceria com Maior Liberação de Recursos

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

9. Contratos de Gestão - Valores Pagos

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.
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IV – AÇÕES DO CONTROLE INTERNO

Neste   Capítulo   serão   apresentadas   informações   relativas   à   atuação   da
Controladoria  e Ouvidoria  Geral  do Estado – CGE, órgão central  do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo, no exercício de 2019.

A - AÇÕES DE MONITORAMENTO DO CONTROLE INTERNO

No   presente   tópico   são   apresentadas   as   ações   realizadas   pela   CGE   no
monitoramento   do   Sistema   de   Controle   Interno,   contemplando   as   áreas   de
Ouvidoria, Transparência, Controladoria e Auditoria Interna.

Diante   de   pendências   identificadas   durante   o   exercício,   a  CGE  orienta   que   os
órgãos e entidades definam um Plano de Ação para Sanar Fragilidades – PASF, nos
termos do Decreto Estadual nº29.388, de 27 de agosto de 2008 (D.O.E. 28/08/2008),
para minimizar a recorrência de eventos de risco. Além disso, a CGE realiza ações
de capacitação, orientação e reuniões para orientação aos gestores e responsáveis
pelo controle interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo.

1. CONTROLADORIA

A   CGE,   por   meio   da   Coordenadoria   de   Controladoria   (CCONT),   realiza   o
monitoramento diário da situação do Estado no Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias (CAUC), gerenciado pela Secretaria do Tesouro Nacional
(STN).   A   partir   das   informações   disponibilizadas   pela   STN,   a   CGE   encaminha
relatórios com a situação do CNPJ dos Órgãos e Entidades do Estado do Ceará, por
meio  de   correio  eletrônico,  e   formaliza  ofícios   para  os  órgãos  e  entidades  que
apresentam   pendências,   solicitando   a   adoção   de   providências   necessárias   à
regularização.

1.1.  Monitoramento  do  CAUC  -  Serviço  Auxiliar  de  Informações  para
Transferências Voluntárias

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.

À CGE, conforme Decreto nº. 32.301/2017, cabe monitorar diariamente as inscrições
dos   diversos   órgãos   e   entidades   do  Estado  do  Ceará  no  CAUC,   notificando   o
respectivo titular ou dirigente máximo inadimplente, se for o caso, para que o mesmo
informe sobre as providências   tomadas para  regularização  da pendência  o  mais
rápido possível. Em 31/12/2019, a PREVMILITAR não possuía anotação no CAUC.

2. AUDITORIA INTERNA

A CGE, por meio da Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental (COAUD),
realiza atividades de auditoria interna para contribuir com a melhoria dos processos
e para a verificação da regularidade da gestão.

2.1. Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício
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A Tabela 5 apresenta informações relativas às atividades realizadas nesta unidade
no exercício de 2019. Os documentos estão dispostos por seu número, modalidade
e categoria de auditoria e por seu objeto.

Tabela  5  - Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício

NÚMERO MODALIDADE CATEGORIA OBJETO

460501.A01.001.0819 CONTAS DE GESTÃO CONTAS DE GESTÃO
CONTAS DE GESTÃO 
EXERCÍCIO DE 2018

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Coordenadoria de Auditoria Interna (COAUD)

3. CORREIÇÃO

A CGE, por meio da Coordenadoria de Correição (COSCO), coordena o Sistema de
Correição do Poder Executivo Estadual orientando os órgãos e entidades quanto à
instauração   e   condução   de   sindicâncias   e   Processos   Administrativos   de
Responsabilização.   Estão   ainda   entre   as   suas   atividades,   a   prevenção,   a
neutralização e o combate à corrupção, a apuração de denúncias e as Tomada de
Contas Especial.

3.1. Relatórios de Inspeções Emitidos no Exercício

De acordo  com as   rotinas  estabelecidas  para  a  geração  desta   informação,  não
foram identificados dados de execução no exercício de 2019.
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B - TRILHAS AUTOMATIZADAS DE AUDITORIA

A CGE, por meio da Coordenadoria de Controladoria (CCONT) e da Coordenadoria
de Auditoria Interna (COAUD), elaborou no âmbito das atividades do Observatório
da Despesa Pública do Ceará – ODP.Ceará, trilhas automatizadas de auditoria com
o objetivo de identificar situações que possam constituir irregularidades na execução
orçamentária   e   financeira,   na   gestão   de   pessoas   e   de   parcerias   por  meio   de
convênios e instrumentos congêneres.

Foram elaboradas quatro trilhas para identificar:

1. Convênios inadimplentes;

2. Servidor x Terceirizado;

3. Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário.

1. DESCRIÇÃO DAS TRILHAS

1.1. Convênios inadimplentes

Da análise dos beneficiários de transferências de recursos por meio de convênios ou
instrumentos congêneres mantidos pela unidade, no exercício de 2019,  não  foram
verificadas situações de inadimplência.

1.2. Servidor X Terceirizado

Da  análise   dos   dados  dos   empregados   constantes   no  Sistema  de  Controle   de
Serviços de Terceiros (SISTER) em conjunto com os dados da Folha de Pagamento
do Governo do Estado do Ceará, relativos à competência de setembro de 2019, não
foram verificados casos de acúmulo de cargo público com emprego em empresa
terceirizada contratada junto ao Governo do Estado.

Importante frisar que a Lei Federal nº 8.666/93 em seu art. 9º, inciso III cc. §3º veda
apenas os casos de acumulação no mesmo órgão. No entanto, caso a acumulação
se dê em órgãos distintos, é necessária a verificação da compatibilidade de horários
das atividades.

1.3. DEA - Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário

Da análise das Despesas de Exercícios Anteriores executadas no período de 2019,
não  foram verificados volumes de execução superiores aos saldos orçamentários
remanescentes   do   ano   anterior,   em   desconformidade   com   o   art.   37   da   Lei   nº
4.320/1964.
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V – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados apresentados estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no
escopo   do   presente   trabalho,   não   excluindo,   porém,   eventos   relevantes   e
necessários à análise dos dados e informações objeto deste trabalho.

A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser
conhecidos ou para os quais esta CGE seja demandada a se pronunciar, poderão
ser objeto de exame posterior.

 

Documento assinado digitalmente

Alex Aguiar Lins Ítalo José Brígido Coelho

Auditor de Controle Interno Auditor de Controle Interno
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